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ANEXO I `
TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO

UNIDADES ADMINISTRATIVAS REOUISITANTES; SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA ISEINFRA);
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL (sAS]; SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA
E RECURSOS I-IIDRICOS (SEAURI); SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE ISEIUV); AUTARQUIA
MUNICIPPAL DE TRANSITO (AMT).
OEIETOz SELEÇÃO DE MELIIOR PROPOSTA ATRAVES DE REC:sTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, DENTRE ELES; CONSTRUCAO DIVERSOS; FERROS; PINTURA, ELETRICO;
HIDRÁULICO; ENTRECA RAFIDA; PERMANENTES; MADEIRAS E AFINS; CIMENTO; PEDRAS E AFINS;
PRE MILDADOS E AFINS; TELHA E TIIOLO, DENTRE OUTROS, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS
DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS E AUTARQUIAS) DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E OUANTIDADES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA.
ORCAO EERENCIADOR DA ARP; Secretaria de Infraestrutura ISEINPRAJ.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova, Situada à
Av. Manoel Castro, nfi 726, Centro, Morada Nova, Ceará.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE IULGAIVIENTO E ESPECIFICAÇÃO DO LOTE.

O presente termo de referência É oriundo da Solicitação de Despesa, procedente das diversas unidades
administrativas da Prefeitura Municipal de Morada Nova, Conforme especificações dos itens abaizo
discriminadas.

Deverá ser adotada a modalidade licitatoria PREGÃO na forma PRESENCIAL, tendo com Critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei NQ. 10.520/02 c/c Lei N”.
Saes/es.
IUSTIFICATIVA
A aquisição destes materiais visa atender as demandas de materiais para manutenções e restaurações
diversas nos prétlios/imoveis públicos municipais, de acordo as necessidades surgidas; em manter em
perfeito estado de funcionamento e conservação, na realização de manutenções preventivas e
corretivas de pisos, forros, esquadrias, pintura, cobertura, muros, alvenarias e recuperação de ruas
pavimentadas entre outras correlatas aos materiais de construções afins.

A presente proposição de contratação tomou como base o princípio da teoria de livre mercado, no qual
os fornecedores concorrem na busca de oferecer D menor preço por item, sem com isso, comprometer
a qualidade, a confiabilidade, a continuidade de fornecimento. Tal principio trará benefícios e
economia substanciais ao serviço público, cujas politicas e diretrizes devem estar orientadas para
garantir e maximizar a qualidade ao rnenor preço possível.

Vale salientar que as quantidades descritas no Termo de Referência, levou em conta, levantamento
realizadas por cada secretaria destinada a demanda anual dos referidos produtos,
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DOS CRITÉRIOS DE ACEITAEILIDADE E DO OEIETIVO
As Secretarias requisitantes não aceitarão ou receberão qualquer produto com atraso, defeitos ou
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência
ou em desconformidade com as normas legais ou tecnicas pertinentes ao objeto, cabendo ã
CONTRATADA efetuar as substituições necessárias em prazo a ser determinado, sob pena de aplicação
das sanções previstas e/ou rescisão contratual.

Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados com
segurança e sob a responsabilidade da Contratada. Serão recusados os produtos que forem entregues
em desconformidade com o previsto neste Termo.

O presente Termo de Referência tem por objetivo o levantamento e Caracterização das especificações
dos produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da
disponibilidade dos recursos orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer
prazo, local de entrega, forma de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do
objeto.
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que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos
licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logistica e
gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas
contratações atraves do critério de julgamento menor preço por item, para o objeto em tela se torna
inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além
do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos
concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias,
competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a
contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento [MENOR PREÇO POR LOTE] irá resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes,
devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais
vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos
administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido
pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem
como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes,
qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da
prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTE UNICO poderá
gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em
menores preços em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra '“I"'emas Polêmicas sobre i.icitaç¿ies e Contratos", vários autores,
da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada,
menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento do
custo da produção (economia de escala na indústria), quer porque
ha' diminuição da margem de iucro (economia de escala geralmente
encontrada no comercio)

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a
reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo
pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida ã competitividade. [Acórdão 1.167/2012 - TC
000.431/2012-5 - TCU - Plenário - Relator: jose jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nã 732/2008, no seguiu e sentido: " a questão
da viabilidade do ƒracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as
suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando quai a solução mais adequada no caso
concreto".

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL OASTRO. Ni”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - OEARA- OEP E2011-0.000

ONPJ 0?.?E2.E40i0001-00 --OOF 0E.B20.1T1-4. E-|iiIAIL: licitaoaornr|@outIooit.oom.br- Fone: (EB) 3422 1351

- ¡i| - | 1.--I '



_;

-¬.

f .'_ A
'¬»feE"III I "*II'ã?a'If _':=¡I¡_

ci-'i

.¡; i

I'I I «ah “__ _u|
EIÚÍE'

1%.I'--.Ir _É _ _. Es
`l".v¡i:| noi*Esrâoo oo CEARÁ

PREFEITURA MuN|c|PA|. oE |v|oaAoA Nox/A

Dessa forma, verifica«se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção
mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição ã competitividade.
Assim, dentro da competência discricionário que é assegurada ã Administração, optou-se por adotar o
critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado ás necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.

REFERENCIAL DOS PREÇOS

Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de Morada Nova/CE, anezadas aos autos deste processo.

DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZACAO DO CONTRATO

A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
proprio todas as ocorrências relacionadas a ezecução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem redua a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitúrios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com
a ezecução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.

No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e ane:-tos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação.
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
li* e 2 9, inciso Il da Lei ng 8666/93.

No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 19 e ZH, da Lei
nse.ooõ/os.
A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.

Nenhum acréscimo ou supressão poderá ezceder o limite estabelecido nesta condição, ezceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

CONSULTAS, RESPOSTAS. ADITAMENTO

Até 02 fdoisj dias úteis antes da data fizada para recebimento das propostas. qualquer pessoa fisica ou
juridica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
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Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.
A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o tránsito em julgado da decisão a ela pertinente.

Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletronica, em tinta não lavável, que
preencham os seguintes requisitos:

O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Morada Nova[CE;

A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal [acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número
do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Prefeitura
Municipal de Morada Nova/CE, dentro do prazo editalicio;

O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;

O pedido, com suas especificações;

A resposta do Municipio de Morada Nova/CE, será disponibilizada a todas os interessados mediante
publicação do ato no DOM ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei Municipal
e constituirá aditamento a estas lnst.ruções.

O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos
do edital será designada nova data para a realização do certame, ezceto quando, inquestionavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas.

Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao tezto original,
ezceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

oII.IoE1vcIAs, nsvooação E Anotação.
Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autorida e superior, poderá promover
diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fiitando o
prazo para a resposta.

Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilltação.

O Municipio de Morada Novaƒi.2E poderá revogar a licitação por razões de interesse público, no todo ou
em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.
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DA Roiviotoeação E EA Aojumcsção UA ATA os Rsotsrno DE Pasços
A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente
a cargo da Autoridade Competente.

A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos
lotes, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Ane:-to X deste edital.

Será incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço com
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de
Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo,
desde que ocorra motivo justificado e aceito.

Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórios consignadas neste edital, ou recusar-se
a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a
negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.

O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.

A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Morada Nova, através da Secretaria de infraestrutura ao qual será o órgão
gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.

A Ata de Registro de Preços elaborada será assinada pelo Ordenador de Despesa da Secretaria de
infraestrutura, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro do Município e pelo
representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado. Qrë

P " I f rt d I stas de re osOs preços registrados na Ata de Registro de reços serao aque es o e a os s propo p ç
dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora
licitados com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame.

A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as
contratações que dela poderão advir, iicando~lhe facultada a utilização de procedimento de licitação,
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de
preços a preferência em igualdade de condições.
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O participante do SRP [Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto ao
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento snpracitado.

O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao
participante do SRP [Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento
contratual e nos locais especificados neste Termo de Referência deste edital.
A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado. mediante
consulta prévia ao Orgão Gestor do Registro de Preços e concordãncia do[s) fornecedorfes), conforme
disciplina as Legislações vigentes.

Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o
fornecedor e o preço a ser praticado.

As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não
poderão ezceder, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no Decreto Federal
ng 9.488/2018 de 30 de agosto de 2018.

Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço
registrado, obedecida a ordem de classificação.

O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos
casos em que for declarado inidõneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública,
e ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.

A Comissão de Pregão providenciará a publicação do estrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa
Oficial, como pede a lei 8.666/93 e suas alterações.

Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos
parámetros constantes na Legislação Pertinente e vigente.

A Prefeitura Municipal de Morada Nova, atravês da Secretaria de infraestrutura, convocará o
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá«lo ao preço de mercado, sempre que verificar
que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido.

Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata,
poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou
cancelar o item. ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

Serão considerados preços de mercado. os preços que forem iguais ou inferiores ã média daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.
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As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa
Oficial e no quadro de aviso deste Município.

As demais condições contratuais se encontram estabelecidas na Minuta da Ata de Registro de Preços.

As quantidades previstas neste Termo de Referência deste edital são estimativas máximas para o
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração da Secretaria, o
direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item
especificado.

O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro,
poderá ser formalizado através do recebimento da Autorização de Compra/Serviços e de Nota de
Empenho pela detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos
casos previstos no artigo 62 e seus parágrafos da Lei ni* 8.666/93 e suas alterações posteriores,
observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus anesos e na legislação vigente.

Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis.

DA DURAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO DE RESERVA

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (dose) meses, contados a partir da sua
publicação, podendo der prorrogada, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O
prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a dose meses, incluidas eventuais
prorrogações, conforme o í_[_|__t_“._i_s_g__ll__l_,I.Í|.i;i.¬§._3_9- Çl_i¬`1 t1T"1`- 15 dã LEÍ HE 5-556. Eli? 1993-

Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, tudo
conforme os termos do inciso Il do art. 11, parágrafo 1* do Decreto Municipal ng 002/2015, de 22 de
janeiro de 2015.

DA FONTE DE RECURSOS

As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

no Pasço no nsâyusrs E oo stzuitisnlo Economico-stnançslao gs
PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de to s os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de
lucro.

REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (dose)
meses, hipotese na quai poderá ser utillaado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
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assquitísalo jscondmico-nnsucsiaoz Ns hipótese se zúbrevirsm fazes imprevisíveis, eu
previsíveis, porêm de conseqüências incalculávels, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea
econõmica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econõmico-financeiro
inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, "d" da Lei NE. 8.666/93, alterada e consolidada.

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA atravês da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.

Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto, consoante estabelece a Lei
Federal na 8.666/1993 e suas alterações.

Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificarã de imediato.

Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

Determinar o horário da realização/entrega dos serviços/produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis
trabalhistas.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Rxigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

nldnas osiucsçoss os contestam QQ/
Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
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Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuizos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução con1?l"alIL1al.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter têcnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.

Proviclenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.

Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.

Remover, ás suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei Nê. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e
rescisões. Q

DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número
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Fl. F I. h ilde telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadäãttõ
municipal.

O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o ateste declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatõrio indicado na Ordem de
Compra;
b) No prazo de no máximo de O5 [cinco] dias §n[1z|`dQs. apos o recebimento da Ordem de Compra no
horário de 07h ás 13h [horário local).

O aceite dos produtos/serviços pelo õrgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos entregues.

Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatõrio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

Para os produtosƒserviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da[s) unidade[s) gestorafs) do Municipio de Morada Nova/CE.

As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidadefs) gestora[s).

No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da d a da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado apõs o ateste, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
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O ateste fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciarfse-ã
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.

Serã considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o
criterio "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 3U(trinta] dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.

Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

nas asscisõss coivrnaruals
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a B1 da Lei nf' 8.666/93, de 21/ÚIEJ93;

A Rescisão de contrato poderá ser: Q/
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-5? ,› p*a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos líãilãll e
Xl/ll do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
bj Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei
8.666/93; c) judicial, nos termos da legislação vigente.

A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditõrío e ampla defesa.

Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b] O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c] A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prêvia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação à
Administração; Í) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei ni* 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alêm do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nê 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impedítiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta l.ei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. Ê
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1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nã 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que,
no decorrer da licitação:
1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
1.2. Apresentar documentação falsa;
1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
1.-fl. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
1.5. Comportar-se de modo inidõneo;
1.6. Cometer fraude fiscal;
1.7. Pizer declaração falsa;
1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item[s) prejudicado[s) pela conduta
do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
2.2. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
2.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nê 8.666,
de 1993.
2.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
2.5. As multas Serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
2.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

na FRAUDE E na coanueção Q

1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer. dar. receber ou solicitar. direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
C] "prática conluiada": esquematlzar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão Iicitador, visando estabelecer preços em
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níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva“: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ãs pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
ez "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

I I I 1 I _ F I 1 _! 1 I I F 1 III-representantes do organismo financeiro multilateral com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por ineio de uni agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e ã execução
do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro niultilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Fica assegurado ã Entidade de Licitação o direito de:
1.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, notificando-
se, por escrito, ãs Licitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo menos 24
[vinte e quatro) horas, antes da data inicialniente marcada;
1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que
ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;
1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo
prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das
alteraçoes.
2. A participação neste Pregão iniplicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e seus
anexos, bem como na observáncia dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de
impugnação e recurso.
3. É facultada ao Pregoeiro ou ã Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
4 A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao
património da Entidade de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, durante a execução dos
serviços contratados, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação.
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5. É facultada ao Pregoeiro ou ã Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
6. Cópias do Edital e anexos serão fornecidas na sala da Comissão de Licitação, no horário de
expediente desta Prefeitura, ou atraves do site: tz-,¿i.vvv.tce.cc-g'ii1.i;'..i1c.
7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
E. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
do Pregoeiro ein contrário.
9. No julgamento da liabilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos docunientos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
10.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando¬se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de
condições.
11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independenteinente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
12. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso,
para represeiitá-lo na execução do contrato.
13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos ein dias de expediente na
Administração.

DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

nos Docuivisnros os HABILITAÇÃO
Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para
sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de
ocorrências posteriores.

Declaração de que a empresa não mantêm em seus quadros funcionais menores de 10 (dezoito) anos
em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7'-2 da Constituição Federal.
Apresentar Declaração de inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
do(s) sócio(s) efou proprietário da empresa. Mg/
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A) Hasitiração juiiínica 'Í
a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s)
do(s) CPF e RC do(s) sócio(s) da einpresa.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz,
acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RC do(s) sócio(s) da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples ~ exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4-) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
Ill) Ata de fundação da cooperativa;
IV] Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assenibláia que o aprovou;
Vl] Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

s) Quatiricação Economico-rinancsiiui
b.'l) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social
(2018), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação
da proposta, na forma do artigo 31, inciso l, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, o mesmo deverá
estar assinado pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou
Representante legal da empresa; as assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador, e, ou, no caso de empresa
optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração
de liiformação Socioeconõmicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa jurídica e respectivo recibo de entrega em
conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, ein jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
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b.3) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço devera ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na lunta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
bz'-I) No caso de empresa recém-construída [há menos de O1 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Iunta Comercial, constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na Junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e
pelo titular ou representante legal da empresa.
b.5) CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data
de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.6) CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela
junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 [trinta] dias da
data da licitação.
im csnriofilo nsoârrvâ os râteuclâ ou os RECUPERAÇÃO nnncuit, expedida pelo
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.
b.E) CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO DE TÍTULOS de todos os cartórios (de notas e protestos),
da sede funcional da empresa, bem como, relação dos mesmos, ei-:pedida pelo Tribunal de justiça de
origem da empresa Proponente.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidães de sua filial e matris.
Il) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.7" acima.

C] HEGULARIDADE FISCAL

z.1)cAsTÃo NACIONAL DE Pessoa juaiolcâ -› CNPJ;
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto à Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da
sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de
validade, devendo os mesmos apresentarem .
c.-4) A prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CER'l“'lDAO NEGATIVA DE DEEITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN n91.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212D14.htm.
c.5) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o
mesmo ter igualdade de CNF] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉEITDS TRAEALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNF] com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
c.7) Alvará de Funcionamento emitido pelo orgão competente de cada Municipio da empresa
proponente;
c.E) Os documentos referentes ã regularidade fiscal deverão apresentar Igngldaglg dg CNEI
ressalvando-se aquele que o próprio orgão emissor declara expressamente no referido documento que
ele e vãlido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.9) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados
se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado. I'
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*fívrmmwfilc.10) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem

expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sldo emitidas nos SO |tr¡¡]1;a| djgs antggigzgg Q
data dg abeflygg dg çgrtarne.

u) QUALIFICAÇÃU TÉCNICA
d.1) Apresentar pelo menos U1 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou
Particular, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com o
objeto da licitação, acompanhado do respectivo Contrato.

s) osmiis oocumsrrros Necessáruos PARA rmsitiraçlio
e.1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa (fachada e partes internas) e algum
documento de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do
certame.
e.1.1) A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não
serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de
pessoa fisica, mesmos estas sendo sõcio[s) e ou Proprietário da empresa.
e.2) Apresentar comprovação de vinculo empregatício de pelo menos 01 (um) funcionário registrado,
a comprovação do vínculo empregatício dar-se-á atraves de cõpia dos seguintes requisitos: Carteira de
Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho - DRT; Ficha de Registro
de Empregado (FRE) que demonstre a Identificação do profissional, bem como da informação da
[GFlP) do mês anterior da data do recebimento dos envelopes, não sendo aceita, sob qualquer
hipótese, a vinculação de lílncionário, junto a empresa licitante, através de contrato particular de
prestação de serviços.
e.3) Apresentar certidão ou comprovante que a mesma não consta no Cadastro Nacional de Empresas
Inidõneas e Suspensas (CEIS), podendo ser emitida via internet, no site do portal do governo federal
(_tfvp,fj_v.po rta l datra11sp_a__1f_e_{1_ci ;z1.gov.bi¬/sai1_i;qtf¬:s¿f_›;gi¿).

Jorge Augusto Cardoso do Nascimento
PREGOEIRO
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